	
	



INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 63/2011[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 331, 23 dez. 2011, p. 220-222.
Origem: Processo n. 70515-5/11 – Acórdão n. 2.585/2011 – Tribunal Pleno.] 

Estabelece o escopo e os reflexos para aplicação na análise da prestação de contas municipal relativa ao exercício de 2011, compreendendo os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, a administração direta e indireta, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais, estabelecidas na Constituição Federal e do Estado, com fundamento no art. 2º, I, da Lei Orgânica e nos arts. 216, § 2º e 226, § 2º, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º Esta instrução normativa estabelece o escopo e os conceitos para aplicação na análise das prestações de contas no âmbito da administração municipal, do exercício de 2011, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo, e respectivas entidades da administração indireta, incluindo-se, ainda, as empresas estatais municipais. 
§ 1º As referências à administração indireta consideram os fundos com contabilidade descentralizada, os fundos previdenciários, as fundações de direito público, as autarquias municipais e os consórcios intermunicipais e entidades congêneres. 
§ 2º Para a análise da prestação de contas anual, relativa ao exercício financeiro de 2011, pela Diretoria de Contas Municipais, mediante os itens definidos nesta Instrução e seus Anexos I e II, considera-se:
I – escopo – o conjunto de apontamentos que compõem a delimitação da análise; 
II – reflexo – o efeito decorrente de cada apontamento constatado na análise, e que constituirá a causa ensejadora das conclusões propostas pela unidade técnica.
Art. 2º A análise técnica das contas do Poder Executivo municipal destina-se ao parecer prévio emitido pelo Pleno e será configurada com base na apreciação geral dos resultados da gestão orçamentária, patrimonial, financeira e fiscal do exercício, contemplando a apuração de indicadores de desempenho e fiscais, a verificação da posição dos balanços gerais do Município e o parecer do Controle Interno.
Art. 3º As prestações de contas dos administradores, sendo assim consideradas também as contas do Poder Legislativo, serão objeto de julgamento pelo Tribunal, com base na análise balizada no escopo e critérios definidos no Anexo I, de que trata o art. 1º.
Parágrafo único. As contas dos administradores de empresas estatais municipais serão prestadas e analisadas conforme o escopo e condições descritas no anexo II, desta Instrução. 
Art. 4° O julgamento aludido no art. 3º, e o opinativo para fins do parecer prévio sobre as contas do Prefeito, não implicarão na convalidação ou saneamento de apontamentos não abrangidos pelo escopo estabelecidos no art. 1º.
Art. 5° A análise instrutiva será detida nos pontos de controle relacionados pelo escopo adotado por esta Instrução, a fim de que seja garantido tratamento igualitário e critérios uniformes aos agentes ordenadores sujeitos à prestação de contas anual.
§ 1° A análise técnica preliminar deverá ser efetuada por sistema analisador eletrônico, cuja parametrização, será desenvolvida pela Diretoria de Contas Municipais, restrita aos pontos e critérios definidos nesta instrução.
§ 2º O escopo e critérios específicos carreados às contas na forma dos anexos I e II desta instrução não desobrigam do cumprimento da Agenda de Obrigações e de outras obrigações acessórias, tais como a realização de audiências e de publicações, cuja avaliação será efetuada em processos distintos.
Art. 6º A peça instrutiva conclusiva emitida na prestação de contas observará o determinado no art. 352 e incisos, do Regimento Interno, no sentido de consignar, objetivamente, as conclusões, cujas hipóteses deverão estar pautadas no art. 245 do mesmo Regimento Interno do Tribunal de Contas que as gradua em regulares, regulares com ressalva ou irregulares. 
Parágrafo único. Na hipótese de indicação de conclusão pela irregularidade das contas a peça instrutiva evidenciará e delimitará precisamente as responsabilidades e os respectivos responsáveis pelos fatos enfocados nos pontos de análise definidos nesta Instrução, consoante os incisos II a V do art. 352, do Regimento Interno, devendo-se apontar, ainda, as multas imputáveis consequentes. 
Art. 7º O estabelecido nesta instrução não dispensa as empresas estatais consideradas dependentes pelas disposições da LRF, da obrigação de elaborar demonstrações contábeis também pelo regime da Lei nº 4.320/64, para fins de consolidação nos relatórios fiscais do Município. 
Art. 8º A Diretoria de Contas Municipais apresentará proposta de instrução normativa dispondo especificamente sobre o encaminhamento, organização e estrutura das prestações de contas anuais do exercício de 2011. 
Art. 9º As decisões proferidas nas prestações de contas anuais constituídas na forma desta instrução não extinguem a hipótese de instauração de outros procedimentos de fiscalização sobre atos específicos do mesmo período.
Art. 10. O exame da revisão de cálculo de índices, para viabilização da certidão liberatória na forma do art. 297, do Regimento Interno, quando requerido pela entidade, será apartado e terá precedência sobre a análise da prestação de contas, devendo, após apreciação pela Câmara a que integrar o Relator do feito, ficar vinculado às contas respectivas.
Art. 11. Os reflexos atribuídos aos apontamentos nos termos definidos no art. 1º e indicados nos Anexos I e II, encerram orientação para a análise a cargo da unidade técnica, os quais serão manifestados nas peças instrutivas a serem submetidas ao Relator, para o exercício das competências deste. 
Art. 12. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.



FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ



	
ANEXO I


	
	
	
	
	Aplicabilidade

	Item
	Escopo (Apontamentos da Análise)
	Aspectos
	Reflexos
	Poder Executivo
	Poder
Legislativo
	Indiretas

	1
	Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado.

	Orçamentários

Orçamentários
	Restrição

Ressalva
	X


	

X
	

X

	2
	Falta de correlação entre o PPA e a LOA.
	Orçamentário
	Recomendação
	X
	
	

	3
	Não obtenção de resultado primário.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	
	

	4
	Não efetividade no cumprimento dos programas estabelecidos no PPA e LOA.
	Orçamentários
	Recomendação
	X
	
	

	5
	Resultado deficitário das fontes não vinculadas com déficit orçamentário.

	 Orçamentários

Orçamentários
	Restrição

Ressalva
	X


	
	

X

	6
	Não aplicação do índice mínimo em manutenção e desenvolvimento da educação básica.
	Constitucionais
	Restrição
	X
	
	

	7
	Não aplicação de 60% dos recursos do FUNDEB na remuneração do magistério da educação básica.
	Constitucionais
	Restrição
	X
	
	

	8
	Não aplicação do percentual mínimo em saúde.
	Constitucionais
	Restrição
	X
	
	

	9
	Limite de despesas com pessoal - não retorno ao limite no prazo legal.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	X
	

	10
	Limite de despesas com pessoal - não redução de 1/3.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	X
	

	11
	Ausência da declaração de realização da audiência pública para avaliação das metas fiscais.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	
	

	12
	Extrapolação do limite para a dívida consolidada.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	
	

	13
	Obra injustificadamente paralisada no Município.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	X
	X

	14
	Controle interno realizado por ocupante exclusivamente de cargo comissionado em sistema de controle sem estrutura funcional.
	Legais
	Restrição
	X
	X
	X

	15
	Controle interno realizado por contratado para prestação de serviços terceirizados
	Legais
	Restrição
	X
	X
	X

	16
	Não foi encaminhado o relatório do controle interno.
	Legais
	Restrição
	X
	X
	X

	17
	Relatório do controle interno encaminhado não satisfaz exigências, por falta de conteúdos.
	Legais
	Restrição
	X
	X
	X

	18
	O relatório do controle Interno apresenta ocorrência de irregularidade.
	Legais
	Restrição
	X
	X
	X

	19
	O relatório do controle Interno apresenta ocorrência de Ressalva.
	Legais
	Ressalva
	X
	X
	X

	20
	Ausência de publicação de Relatório Resumido da Execução Orçamentária de quaisquer bimestres de 2011.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	
	

	21
	Ausência de publicação do Relatório de Gestão Fiscal de quaisquer períodos de 2011.
	Fiscais (LC101/00)
	Restrição
	X
	X
	

	22
	Atraso na publicação do Relatório de Gestão Fiscal de quaisquer períodos de 2011.
	Fiscais (LC101/00)
	Ressalva
	X
	X
	

	23
	A Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde apresenta conclusão de regularidade com ressalva.
	Legais
	Ressalva
	X
	
	

	24
	A Resolução e/ou Parecer do Conselho municipal de Saúde apresenta conclusão por irregularidade.
	Legais
	Restrição
	X
	
	

	25
	Não foi encaminhada a Resolução e/ou Parecer do Conselho Municipal de Saúde.
	Legais
	Restrição
	X
	
	

	26
	Não foi encaminhado o balanço patrimonial emitido pela Contabilidade com a respectiva publicação.
	Contábeis
	Restrição
	X
	X
	X

	27
	Inconsistências no ativo ou passivo financeiro do balanço patrimonial entre SIM-AM e a contabilidade.
	Financeiros
	Restrição
	X
	X
	X

	28
	Divergências no ativo e/ou passivo permanente do balanço patrimonial entre SIM-AM e a contabilidade. Diferenças inferiores a 10 Salários Mínimos.
	Patrimoniais
	Recomendação
	X
	X
	X

	29
	Divergências no ativo e/ou passivo permanente do balanço patrimonial entre SIM-AM e a contabilidade. Diferenças superiores a 10 Salários Mínimos.
	Patrimoniais
	Restrição
	X
	X
	X

	30
	Divergência no compensado do balanço patrimonial entre SIM-AM e a contabilidade.
	Contábeis
	Recomendação
	X
	X
	X

	31
	Falta de inscrição na dívida fundada de precatórios notificados entre 04/05/2000 e 01/07/2010.
	Contábeis
	Restrição
	X
	X
	X

	32
	Não comprovação de regularidade previdenciária junto ao Ministério da Previdência Social.
	Previdenciários
	Restrição
	X
	
	RPPS

	33
	Falta de encaminhamento do laudo atuarial respectivo ao exercício de 2011.
	Previdenciários
	Restrição
	 
	 
	RPPS

	34
	Inconsistência no registro de passivo atuarial em relação ao laudo respectivo ao exercício de 2011.
	Previdenciária
	Restrição
	 
	 
	RPPS

	35
	Falta de aporte para cobertura do déficit atuarial (do laudo).
	Previdenciários
	Restrição
	X
	X
	

	36
	Entrega da prestação de contas anual com atraso.
	Regulamentares
	Multa
	X
	X
	X

	37
	Entrega dos documentos que compõem a Prestação de Contas com atraso.
	Regulamentares
	Multa
	X
	X
	X

	38
	Não encaminhamento de dados ao sistema do Tribunal  - Atos de Pessoal.
	Regulamentares
	Restrição
	X
	X
	X

	39
	Irregularidade na remuneração dos agentes políticos.
	Constitucionais
	Restrição
	X
	X
	

	40
	Não encaminhamento de atos de atualização do subsídio dos agentes políticos e dos servidores.
	Legais
	Restrição
	X
	X
	

	41
	Extrapolação de limite para despesas da Câmara.
	Constitucionais
	Restrição
	
	X
	

	42
	Diferenças constatadas na demonstração de  transferências recebidas de Município Consorciado. 
	Contábeis
	Restrição
	
	
	Consórcios





	
ANEXO II

Prestação de Contas de Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista
	item
	Escopo (Itens de Análise)
	Aspectos
	Efeitos

	1
	Relatório da Diretoria não contempla avaliação dos resultados quantitativos e qualitativos da gestão, especialmente nos aspectos da eficácia e eficiência no cumprimento dos objetivos sociais.
	Gestão
	Restrição

	2
	Irregularidade na habilitação do responsável técnico pela contabilidade.
	Regulamentares
	Restrição

	3)
3.1)
3.2)
3.3)
3.4)
3.5)
	Inconsistências nas DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS:
BALANÇO PATRIMONIAL
DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Ausência de NOTAS EXPLICATIVAS
	Contábeis
	Restrição

	4
	Indicadores econômicos e financeiros da empresa considerados desfavoráveis.
	Técnicos
	Recomendação

	5
	Não encaminhamento de extratos dos bancos contendo as contas bancárias movimentadas no exercício e o saldo em 31/12/2011.
	Financeiro
	Restrição

	6
	Inconsistências nos saldos contábeis em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, e/ou falta de efetividade nos controles exercidos.
	Financeiro
	Restrição

	7
	Não regularização de pendências nas conciliações bancárias.
	Financeiro
	Restrição

	8
	Inconsistências em posições de valores e direitos do ativo circulante, e/ou falta de efetividade nos controles exercidos.
	Contábeis
	Restrição

	9
	Inconsistências em posições de valores e direitos do ativo realizável a longo prazo; e/ou falta de efetividade nos controles exercidos.
	
	

	10
	Inconsistências em posições patrimoniais apresentadas nos demonstrativos e/ou falta de efetividade nos controles exercidos.
	Contábeis
	Restrição

	11
	Inconsistências de passivos exigíveis, falta de aderência aos contratos ou instrumentos convencionados, e/ou não efetividade nos controles exercidos.
	Contábeis
	Restrição

	12
	Falta do parecer do Conselho Fiscal sobre as contas do exercício.
	Legais
	Restrição

	13
	Parecer do Conselho Fiscal aponta irregularidades.
	Legais
	Restrição

	14
	Irregularidade constatada em amostragem de processos licitatórios, incluindo a não pertinência de atos de dispensa e inexigibilidade.
	Legais
	Restrição

	15
	Irregularidade na baixa ou alienação de bens móveis ou imóveis.
	Legais
	Restrição

	16
	Irregularidades quanto à observância da legislação sobre admissão, promoção e remuneração de pessoal.
	Legais
	Restrição

	17
	Não atuação do departamento jurídico, no pertinente ao apoio às atividades administrativas e nos processos de contenciosos ativos ou passivos.
	Gestão
	Ressalva

	18
	Não encaminhamento do certificado de regularidade dos recolhimentos do INSS/FGTS. 
	Regulamentares
	Restrição

	19
	Não encaminhamento de dados ao sistema do Tribunal - Atos de Pessoal.
	Regulamentares
	Restrição

	20
	Não preenchimento do Mural de Licitações, ou falta de dados. 
	Regulamentares
	Ressalva/Multa

	21
	Não adoção de providências para o saneamento de inconformidades apontadas em auditoria/inspeção e que tenham implicado na necessidade de adequações, no caso de terem sido realizados procedimentos da espécie.
	Gestão
	Restrição

	22
	Situação do Responsável pelo Controle Interno em desacordo com as normas
	Legais 
	Restrição

	23
	Não foi encaminhado o relatório do Controle Interno.
	Regulamentares
	Restrição

	24

24.1

24.2
24.3

24.4

24.5



	MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO APONTA IRREGULARIDADE:
· em processos licitatórios, indicando a amostragem realizada.
· no cumprimento de obrigações fiscais e trabalhistas.
· quanto ao cumprimento de decisões e recomendações do Conselho Fiscal.
· no cumprimento de decisões do Conselho de Administração. 
· no cumprimento de providências prescritas em procedimentos de fiscalização especiais (não ordinárias) realizadas pelo Controle Interno, especificando-se o assunto.
	

Legais

Legais
Legais


Legais



Legais
	

Restrição

Restrição
Restrição


Restrição



Restrição
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